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	 O	Portal	Assistência	Social	nos	Municípios é uma iniciativa inovadora do Co-
legiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência - Congemas, com o propósito 
principal de construir possibilidades reais de uma inteligência de dados sobre o Sis-
tema Único de Assistência Social no Brasil, a partir das realidades e demandas muni-
cipalistas na perspectiva de evidenciar os níveis de proteção/desproteção social nos 
territórios, assim como as bases de cofinanciamento/desfinanciamento das prestações 
socioassistenciais.

 Temos debatido nos diversos espaços de formulação de políticas públicas, com 
fundamentos no pacto federativo e de controle democráticos, os graves efeitos do cha-
mado desfinanciamento das políticas sociais, desde a vigência da Emenda Constitucio-
nal nº 95/16, que congelou os recursos orçamentários e financeiros por 20 anos. Diante 
deste contexto, os gestores municipais, por meio do Congemas e dos Colegiados Esta-
duais de Gestores Municipais  de Assistência Social, avaliaram a necessidade de reali-
zação de estudos específicos sobre temas que conformam a proteção social do SUAS, 
como financiamento, desfinanciamento, custo de serviços e benefícios, entre outros.

 Para conferir concretude a esta intencionalidade, foi estruturada uma platafor-
ma organizada em painéis, chamada SUAS em Números, cuja finalidade é oportunizar 
acesso às informações essenciais sobre a política, para subsidiar pactuações, planeja-
mentos locais e incidências políticas, em âmbito federal e nos estados. Desse modo, as 
primeiras produções divulgadas nos três volumes que ora apresentamos, analisam os 
dados abertos que foram organizados em painéis. Ao mesmo tempo, estamos realizan-
do pesquisa junto aos municípios para avançarmos em estudos inéditos sobre a cober-
tura de serviços e benefícios, os impactos do teto dos gastos, da Portaria do Ministério da 
Cidadania nº 2.362/19, que visa equalizar os recursos a serem repassados aos municípios, 
com efeitos de redução dos repasses federais aos municípios, assim como as demandas 
por proteção social.

 As parcerias estratégias construídas para a governança da Plataforma serão fun-
damentais para aprimorar esta ferramenta e a capacidade de gestão dos municípios. 
Ao mesmo tempo, especialmente diante do contexto de grave crise social decorrente 
da pandemia de Covid-19, temos o compromisso ético e político de dar visibilidade às 
requisições por direitos e fortalecer o Sistema Único de Assistência Social na vertente de 
construção de cidades justas e humanas. 

APRESENTAÇÃOAPRESENTAÇÃO

Elias de Sousa Oliveira
Presidente do Congemas 

Secretário Municipal de Assistência Social de Foz do Iguaçu - PR
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 O cenário de ameaças ao Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, espe-
cialmente diante do congelamento do 
chamado teto dos gastos, estabelecido por 
meio da Emenda Constitucional nº 95/16 e 
das Portarias Ministeriais que alteram a ló-
gica de financiamento e ofertas da política 
de assistência social, tem exigido do Cole-
giado Nacional de Assistência Social – Con-
gemas a definição de novas estratégias 
para enfrentamento do desfinanciamento 
e para a consolidação dos direitos materiali-
zados na prestação de serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais, em 
resposta às demandas legítimas da popu-
lação brasileira. 

 O planejamento dos Encontros Re-
gionais e Nacional do Congemas em 2020 
já previa a realização de um retrato da as-
sistência social nas re-
giões e no Brasil, justa-
mente para análise da 
cobertura e do grau de 
desproteção/proteção, 
bem como de com-
promissos interfedera-
tivos a serem guiados 
pelas co-responsabili-
dades legalmente de-
finidas. 

 A proposta foi concreti-
zada na Plataforma SUAS em Núme-
ros, que reúne um conjunto de painéis e 
estudos sobre a Proteção, Desproteção e 
Financiamento na Assistência Social, con-
siderando o contexto pandêmico, além de 
apresentar os reordenamentos orientados 
pelo contexto de pandemia da Covid-19. 
Objetiva-se o desenvolvimento de ferra-
mentas com capacidade de produzir in-
teligência de dados sobre a cobertura de 

serviços e benefícios; o cofinanciamento 
federal, estadual e municipais realizados; a 
prestação, pelos municípios, de serviços e 
benefícios não cofinanciados pelos demais 
entes federados; a identificação de custos 
de serviços e benefícios por região e por-
te dos municípios, propiciando a análise do 
grau de proteção e de financiamento, que 
sinalizam os avanços necessários para a 
efetivação do Pacto Federativo.

 Na primeira fase do projeto os mu-
nicípios terão acesso a uma plataforma 
informacional com o mapeamento da co-
bertura dos equipamentos da proteção 
social básica e da proteção social especial 
de média e alta complexidade no país, com 
tecnologia de geolocalização; volume de 
benefícios federais (Bolsa Família e Bene-

fício de Prestação Continuada repassa-
dos); e volume quantitativo de recur-

sos federais transferidos 
aos municípios. Ademais, 
foram produzidos estudos 
específicos que demons-
tram a realidade da assis-
tência social no Brasil, o 
grau de cofinanciamento 
e a organização da gestão 
do trabalho no SUAS.

 As fases subsequentes 
das pesquisas têm a finali-
dade de produzir estudos 
específicos que revelem 
os vazios e as desprote-
ções sociais, a partir de 
bases comparativas 

e estudos que utilizam 
indicadores de vulnerabili-
dade e de violações de di-
reitos que demandam pro-
teção social no SUAS.

1
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 Na fase 2 do projeto será dado continuidade à pesquisa com 
aplicação de formulário e realização de grupo focal junto aos mu-
nicípios com a finalidade de levantar as ofertas prestadas e os va-
zios por proteção social, o cofinanciamento realizado e necessário e 
o custo dos serviços socioassistenciais, bem como as novas demais que 
tem requisitado a presença do SUAS.

 Nesta perspectiva, as análises terão centralidade em 4 (quatro) aspectos funda-
mentais e que apontam para o grau de compromisso dos entes: i. as transferências inter-
governamentais federal e estadual efetuadas; ii. os investimentos específicos para o en-
frentamento da Covid-19; iii. o aporte de recursos do município para subsídio aos serviços 
e benefícios socioassistenciais, inclusive aqueles financiados exclusivamente pelo ente 
municipal; iv. o custo das ofertas e a média de atendimento por serviço/unidade/equipa-
mento, segundo amostragem por porte populacional e realidade regional.  

 Esta Plataforma informacional atende, prioritariamente, às necessidades de seus 
usuários essências: o Colegiado Nacional de Gestores Municipais da Assistência Social - 
CONGEMAS, os Colegiados Estaduais de Gestores Municipais da Assistência Social - COE-
GEMAS, gestores de assistência social municipais, conselhos de assistência social, organi-
zações de assistência social,  trabalhadores e usuários do SUAS. 

  O presente relatório do projeto SUAS em Números, está di-
vidido em três volumes. Neste primeiro volume, são analisados 

dados que indicam o potencial da Plataforma na formulação 
das políticas subnacionais e nacionais de assistência social. 

O segundo volume analisa o financiamento do SUAS en-
tre 2016 e 2020, a evolução dos blocos de financiamento e 
a distribuição regional e estadual dos recursos repassados 
pelo governo federal aos municípios do Brasil.

 Por fim, o terceiro volume analisa a composição, for-
mação e outras características da força de trabalho empre-
gada no SUAS por todo o Brasil e suas regiões. A finalidade 

do projeto SUAS em Números é traçar um panorama deta-
lhado da situação recente e atual do SUAS, de modo a avaliar 

tendências e as perspectivas de futuro da Política de Assistência 
Social, ao tempo em que auxilia o monitoramento e a formulação da 

Política de Assistência Social nos três níveis de governo.
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 Após a coleta dos dados, foi realizada a limpeza e o processamento das informa-
ções, com confecção de novo script para formatação e ajuste dos dados, bem como con-
ferência de valores coletados a partir de amostras selecionadas. Nesta etapa, verificou-

-se a existência de municípios sem informação em razão de não apresentarem tabela 
no site do Ministério da Cidadania ou não estarem listados nas opções de municípios do 
site. Um exemplo é o município de Wenceslau Braz, de Minas Gerais, que não apresen-
tou dados para os anos de 2019 e 2020 no momento da coleta dos dados.

 Em seguida, a base tratada foi transferida para um banco de dados específico, 
com a criação de tabelas separadas por ano e uma tabela com a totalidade dos dados. 
Também foram criados alguns índices na tabela com a totalidade dos dados, a fim de 
otimizar o processo de filtragem de informações.

Nome do Município;
UF;
Porte Populacional;
Tamanho Populacional;
Bloco;
Piso;
Fundo;
CNPJ;
Parcela;

Canal;
Data da Ordem;
Número Ordem;
Agência e Conta;
Valor Bruto;
Valor de Descontos;
Valor de Bloqueio;
Valor Líquido.

 Os dados referentes às transferências federais ao municípios do Brasil foram cole-
tados do site do Ministério da Cidadania, disponível neste link. Tendo em vista a neces-
sidade de se obter informações de todos os municípios brasileiros em uma série histórica 
de tamanho consistente, foi confeccionado um script no software R para automatização 
da captura de dados, como definição de escopo do projeto os dados relativos aos exer-
cícios entre 2016 e 2020. O script foi executado durante os meses de dezembro de 2020 
e janeiro de 2021, com coleta de 1.935.305 informações de transferências no período em 
questão, considerando a totalidade dos municípios brasileiros. Abaixo estão listadas as 
variáveis coletadas nesta etapa: 2Variáveis do Relatório de Transferências Federais 
do Ministério da Cidadania:

https://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/restrito/execute.jsf?b=*dpotvmubsQbsdfmbtQbhbtNC&event=*fyjcjs
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 A captura inicial dos dados abrangeu onze tipos distintos de equipamentos, totali-
zando 38.150 unidades em todo o território nacional. Os dados foram levantados a partir 
do Censo SUAS de 2019, último Censo disponível pelo Ministério da Cidadania na data 
de acesso ao site de referência dos dados. Abaixo, são apresentados os quantitativos co-
letados por tipo de equipamento:

CRAS | 8.357 unidades;
CREAS | 2.723 unidades;
Centro POP | 228 unidades;
Centro Dia | 1.666 unidades;
Centro de Convivência | 8.141 unidades;
Família Acolhedora | 381 unidades;
Unidades de Acolhimento | 5.768 unidades;
Gestão Municipal | 5.489 unidades;
Gestão Estadual | 26 unidades;
Conselhos Municipais | 5.345 unidades;
Conselhos Estaduais | 26 unidades.

 Além das informações existentes no Censo SUAS, foram coletados dados referen-
tes aos Registros Mensais de Atendimento (RMA) dos equipamentos Centros de Refe-
rência de Assistência Social - CRAS, Centros de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS e Centros Especializado de Atendimento da População em Situação de 
Rua - Centro POP, entre os anos de 2012 a 2019, sendo estes os períodos disponibilizados 
no site do Ministério da Cidadania no período de coleta. A seguir, apresenta-se um resu-
mo do quantitativo de informações dessas bases:

CRAS CREAS Centro
POP

Registro 568.715 173.507 13.101

Variáveis 29 137 36

Variáveis do Censo SUAS
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 No que se refere aos RMAs, todas as informações coletadas foram padronizadas 
entre os diferentes anos, tratadas e inseridas em banco de dados. As informações de 
cada equipamento foram inseridas em tabelas distintas, com suas variáveis específi-
cas e identificadas através do identificador único do equipamento. As informações dos 
equipamentos coletadas a partir do Censo SUAS foram igualmente tratadas e inseridas 
em tabelas específicas neste mesmo banco de dados, sendo que cada equipamento foi 
subdividido em duas tabelas, uma para informações gerais e outra para informações 
relativas aos recursos humanos.

 Considerando o grande volume de informações existentes no Censo SUAS, foram 
selecionadas algumas variáveis identificadas como mais relevantes para exposição no 
painel. A partir dessa seleção, foram realizadas rotinas de limpeza, tratamento e confe-
rência das variáveis, garantindo a correta exposição dos dados.

 As informações relativas aos benefícios repassados pelo Ministério da Cidadania 
foram obtidas através de dados disponíveis no site do Ministério da Cidadania. Os dados 
se referem ao pagamento de benefícios do Programa Bolsa Família (PBF) e do Bene-
fício de Prestação Continuada (BPC) a idosos e pessoas com deficiência, contendo 
variáveis acerca do quantitativo de beneficiários e valores pagos entre os anos de 2004 
e 2020.

 Para todos os benefícios, foram coletadas duas informações, a primeira referente 
ao quantitativo de pessoas que recebem o benefício e a segunda sendo o valor repas-
sado ao público-alvo, ambas disponibilizadas por município do Brasil. Através dessas 
variáveis, foi criada uma terceira informação, referente ao valor médio do benefício por 
pessoa. Considerando os recortes temporal e geográfico, foi obtida ao final uma base de 
dados contendo 4.545.120 observações.

 As fontes dos dados secundários utilizadas para a contextualização da situação 
social do país e da política de assistência social nacional neste relatório são diversas e 
serão exploradas ao longo do texto. 

Variáveis de Benefícios do Ministério da Cidadania
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 O Portal Assistência Social nos Municípios apresenta três painéis informativos so-
bre aspectos essenciais do campo da política de Assistência Social: o Painel de Transfe-
rências de Recursos Federais; o Painel de Equipamentos e Serviços Socioassistenciais e 
o Painel de Benefícios Assistenciais.

 São estruturas projetadas para favorecer o desenvolvimento de pesquisas sobre 
características específicas, e até inéditas, da política de assistência social por meio da 
organização de um potente conjunto de dados organizados por temas. As pesquisas 
podem ser acionadas a partir de filtros minuciosamente definidos para ofertar informa-
ção qualificada.

 Trata-se de um conjunto de ferramentas que organiza dados favorecendo a sua 
tradução em  informações, em conformidade com a demanda acerca de um conheci-
mento específico. O Painel de Transferências de Recursos Federais é disponibilizado em 
dois formatos.

SUAS em Números

Os Painéis Informativos de Dados 

Figura 1  |  Série histórica do painel de transferências de recursos federais

Fonte: Portal SUAS em Números (2021).

3
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Figura 2  |  Blocos e recursos do painel de transferência de recursos federais

Fonte: Portal SUAS em Números (2021).

 A pesquisa sobre os recursos federais pode ser realizada por meio da ativação de 
filtros. O usuário do painel pode eleger a natureza do pagamento, se interessa obter 
os dados de transferência pela data da ordem de pagamento ou pela data da parcela a 
que se refere a transferência, o que favorece detalhar a análise da condição de repasse. 
Pode ainda definir um intervalo temporal para conhecer essas transferências, mês ou 
meses entre os anos de 2016 a 2020. Por fim, é possível filtrar a busca escolhendo a indi-
cação	geográfica, que incorpora três possibilidades de extrema importância: pesquisa 
de recursos transferidos por região do país, por porte de municípios, por estado da fede-
ração e por municípios.

 O Painel de Transferências de Recursos Federais aos municípios reflete os dados 
disponibilizados pelo Ministério da Cidadania e abarca o período entre 2016 e 2020. As 
transferências de recursos federais aos municípios são disponibilizadas a partir de três 
seções distintas de informações organizadas sob as seguintes formas:

Série histórica das 
transferências de todos 
os Blocos de financia-
mentos e programas

Recursos por Blocos 
de Financiamento e 

Programas com deta-
lhamento

Tabela de dados para 
download dos dados 

filtrados.

I.
II.

III.
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 Duas possibilidades de seleção caracterizam e qualificam 
o Painel de Transferências de Recursos Federais. A primeira delas é 
a possibilidade de dissociar a pesquisa sobre recursos entre valores  
brutos e valores líquidos, o que ressignifica a informação na depen-
dência do tipo de pesquisa. Destaca-se que os filtros são compartilha-
dos entre as três seções. A segunda, é que o Painel de Transferência de 
Recursos Federais possui uma área específica de seleção para os recursos 
extraordinários vinculados ao enfrentamento das repercussões da Covid-19. Neste sen-
tido, para esta representação dos dados neste Painel, foram separados os repasses rela-
cionados à Covid-19 dos demais repasses, conforme a seguinte categorização:

Incremento temporário ao Bloco da Proteção social básica para ações de combate 
ao Covid-19; Incremento temporário ao Bloco da Proteção Social Especial para ações 
de combate ao Covid-19; Ações do Covid no SUAS - para acolhimento - Portaria 369; 
Ações do Covid-19 no SUAS - para alimentos - Portaria 369; Ações do Covid-19 no SUAS 
para Epi - Portaria 369; Covid-19 - ações socioassistenciais ao contingente de imigran-
tes venezuelanos para enfrentamento do Covid-19

 No tocante aos demais repasses, estão disponíveis para consulta com os filtros 
mencionados acima todos os Blocos de financiamento do SUAS e também cada um de 
seus componentes:

Apoio financeiro ao Bloco da Proteção Social Básica; Componente - Piso Básico Fixo; Componen-
te - Piso Básico Variável - Lanchas da assistência social – LAS; Componente - Piso Básico Variável 
III - equipe volante; Componente - serviço de convivência e fortalecimento de vínculos; Estrutu-
ração da rede socioassistencial da Proteção social básica – Investimento; incremento temporário 
da Proteção social básica para fins de custeio; Piso Básico Fixo; Piso Básico Variável - lanchas da 
assistência social – LAS; Piso Básico Variável – SCFV; Piso Básico Variável III- equipe volante.

Apoio financeiro ao Bloco da Proteção Social Especial; componente - expansão do Piso Fixo de 
média complexidade – MSE componente - expansão do Piso Fixo de média complexidade – PAE-
FI;  componente - PFMC - abordagem social; componente - PFMC - centro dia; componente 
- PFMC - centro dia – infantil; componente - Piso de transição de média complexidade; compo-
nente - Piso Fixo de média complexidade - abordagem-social; componente - Piso Fixo de média 
complexidade - centro dia; componente - Piso Fixo de média complexidade - centro pop-rua; 
componente - Piso Fixo de média complexidade – MSE; componente - Piso Fixo de média com-
plexidade – PAEFI; estruturação da rede socioassistencial da Proteção Social Especial – investi-
mento;  expansão PFMC - centro dia – microcefalia; incremento temporário da Proteção Social 
Especial para fins de custeio; Piso de transição de média complexidade; Piso Fixo de média com-
plexidade - abordagem-social; Piso Fixo de média complexidade - centro dia; Piso Fixo de média 
complexidade - centro pop-rua; Piso Fixo de média complexidade – MSE e Piso Fixo de média 
complexidade – PAEFI.

Bloco da Proteção Social Básica

Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade

Proteção   Social,   Desproteção  e   Financiamento   do   SUAS: Projeto e realidade social no contexto de pandemia
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Índice De Gestão Descentralizada – IGDBF;  Apoio financeiro ao Bloco gestão do SUAS; compo-
nente - Índice de Gestão Descentralizada do SUAS.

ACESSUAS - incentivo a inclusão das pessoas com deficiência – BPC; Ações estratégicas do pro-
grama de erradicação do trabalho infantil; Ações socioassistenciais ao contingente de imigrantes 
venezuelanos; AEPETI - ações estratégicas do programa de erradicação do trabalho infantil; BPC 
na escola - questionário a ser aplicado; BPC na escola - questionário a ser aplicado-BL; Compo-
nente - ações estratégicas do programa de erradicação do trabalho infantil; Componente - Piso 
Variável de alta complexidade – PVAC; componente - Programa Primeira Infância no SUAS; Com-
ponente-programa nacional de promoção do acesso ao mundo do trabalho - ACESSUAS TRABA-
LHO; Expansão Programa Primeira Infância no SUAS.  Piso Variável de alta complexidade – PVAC; 
Programa nacional de promoção do acesso ao mundo do trabalho - ACESSUAS TRABALHO;  SI-
GTV - ações de enfrentamento do Covid no SUAS; SIGTV - primeira infância no SUAS – custeio; 
SIGTV - primeira infância no SUAS – investimento; SIGTV estruturação custeio; SIGTV estrutura-
ção investimento; SIGTV prêmio PROGREDIR Custeio; SIGTV prêmio PROGREDIR investimento.

 Destaca-se que foram coletadas quase 2 milhões de linhas de informações sobre 
as transferências de recursos federais do período entre 2016 a 2020.

 Uma das funcionalidades deste Painel é a possibilidade de representar a informa-
ção por meio de gráficos e tabelas além de poder exportar o dado, ou base de dados 
pesquisados, sob diversos formatos.

Bloco de Gestão do SUAS

Bloco de Programas

Figura 3  |  Mapa com equipamentos da política de Assistência Social

Fonte: Portal SUAS em Números (2021).
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Figura 4  |  Mapa com ficha técnica dos equipamentos da política de assistência social

Fonte: Portal SUAS em Números (2021).

 As informações representadas neste 
aplicativo foram obtidas a partir de dados 
disponibilizados pelo Ministério da Cidada-
nia através do Censo SUAS e dos Registros 
Mensais de Atendimentos - RMA (2019). Os 
dados referem-se à geolocalização de to-
dos os equipamentos da Assistência Social 
do território nacional e informações so-
bre os padrões de serviços, programas, 
projetos e atendimentos realizados 
na esfera do Sistema Único da Assis-
tência Social.

 Para a representação 
dos dados neste aplicativo, fo-
ram separadas as seguintes 
categorias de equipamentos 
e serviços: CRAS; CREAS; Cen-
tro POP; Centro-Dia; Centro de 
Convivência; Unidade de Aco-
lhimento; Família Acolhedora; 
Conselho Municipal; Conselho 
Estadual; Gestão Municipal e Gestão Esta-
dual.

 A Plataforma oportuniza não ape-
nas a geolocalização dos equipamentos, 
mas também fornece as informações re-
lacionadas, tendo como base uma ampla 
seleção	 de	 filtros que trazem a busca 

pela localização geográfica por estado ou 
no município, o tipo de equipamento, o 
endereço, o telefone e o email. É possível 
elaborar a pesquisa por meio de uma am-
pla seleção de filtros: a seleção geográfica 
considerando estados e municípios de to-
dos os tipos de equipamentos.

 Equivale dizer que todos os equipa-
mentos podem ser geolocalizados 
- identificados no Mapa onde estão 
representados digitalmente. Ao se-

lecionar o equipamento bus-
cado, é possível detectar, além 
do endereço do equipamento, 
uma ficha que contém hiper-
links  com as informações da 
unidade, para localizar as rotas 
possíveis até a unidade e para 
visualizar a imagem do local, 
com a integração de serviços 
disponibilizados pelo Google.

 No Painel de informações, que pode 
ser acessado tanto pelo Mapa, como pelo 
menu do Painel, é possível selecionar no-
vos e diversos filtros para a busca de infor-
mações detalhadas sobre os equipamen-
tos.
 Assim, cada equipamento além de 
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Figura 5  |  Série histórica do painel de benefícios socioassistenciais

Figura 6  |  Valores e tipos de benefícios do painel de benefícios socioassistenciais

Fonte: Portal SUAS em Números (2021).

Fonte: Portal SUAS em Números (2021).

estar geolocalizado, viabiliza pesquisa de todas as informações no que se refere aos 
serviços ofertados, atendimento, cobertura, condições de infraestrutura, espaço físico, 
recursos humanos, informações sobre benefícios, e muitas outras. É importante desta-
car, ainda, que todo este elenco de dados está disponível para download.
      
 São mais de 38 mil equipamentos geolocalizados com informações disponíveis 
para consulta, com cerca de 2 mil variáveis levantadas do Censo SUAS 2019 e Registro 
Mensal de Atendimentos.
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 As informações apresentadas neste Painel foram obtidas a partir de dados dis-
ponibilizados pelo Ministério da Cidadania. Os dados se referem ao pagamento de be-
nefícios do Programa Bolsa Família (PBF) e do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) a idosos e pessoas com deficiência, contendo variáveis acerca do quantitativo de 
beneficiários e valores pagos entre os anos de 2004 e 2020.

 O Painel está estruturado em três seções. A primeira seção apresenta uma série 
histórica bastante ampliada de três aspectos relacionados aos benefícios:

 A segunda seção apresenta informações sobre valores e beneficiários em qua-
tro representações: do Programa Bolsa Família, do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) – números totais, do Benefício de Prestação Continuada - BPC Idosos e do Benefí-
cio de Prestação Continuada - BPC Pessoa com Deficiência - PCD. Já na terceira seção, 
é possível visualizar os dados selecionados e filtrados por meio de uma tabela disponibi-
lizada para download.

 Os filtros acionáveis para este painel po-
dem ser relacionados pelo período que se quer 
pesquisar entre os meses dos anos de 2004 a 
2020 e o filtro geográfico que incorpora três 
possibilidades de extrema importância: recur-
sos transferidos por região, por porte, por esta-
do, por município. 

     São cerca de 4,5 milhões de linhas de dados 
sobre BPC e Bolsa Família, considerando o espaço de 204 meses.

 Outras funcionalidades desse painel podem ser identificados na 
possibilidade de conhecer a informação por meio de gráficos e tabelas 
dos dados selecionados e filtrados, bem como a exportação das pesqui-
sas para diversos formatos, como para planilhas .xls, .csv, documentos PDF, 
imagens .jpeg e .png.

I. O total de valores repassados por ano para todos os beneficiários;
II. O quantitativo de beneficiários; e
III. A média de valores repassados a beneficiários.
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Panorama Social do Brasil e Regiões

4.1 Contexto Brasileiro e Demandas por Proteção

Gráfico	1 | PIB per capita do Brasil - em dólares de 2017

O agravamento da desigualdade e das desproteções

 O objetivo desta seção é apresentar um breve panorama da situação condição só-
cio-econômica nas diversas regiões do Brasil, de modo a evidenciar as situações de vul-
nerabilidade e violação de direitos que requerem a presença da política de assistência 
social e das violências e violações de direitos do Brasil e de suas regiões e da assistência 
social no país. 

 O Brasil é um país de renda média alta, com PIB per capita de cerca de US$ 14,6 
mil dólares em 2019, ainda que represente um quarto do PIB per capita dos EUA, com 
indicadores econômicos intermediários, cujo desempenho econômico recente aponta 
dificuldades de crescimento e produtividade (WORLD BANK, 2021), que por sua vez im-
pactam negativamente em seus indicadores de renda e emprego, como pode ser visto 
no gráfico 1 abaixo.

Fonte: IPEADATA (2021) com base em World Bank (2021).
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 Além do nível de renda relativamen-
te baixo comparado a países desenvolvi-
dos, o Brasil tem passado por dificuldades	
econômicas desde 2014. Entre 2014 e 2016 
o país passou por forte recessão, entre 2017 
e 2019 por baixo crescimento e em 2020 
por uma aguda recessão causada pela cri-
se sanitária do Covid-19 (queda de 4,1% 
no PIN). Em 2021, há sinais de persistência 
dessa crise sanitária com impacto nega-
tivo na economia, apesar da possibilida-
de de crescimento positivo para 2021, não 
será suficiente para compensar as perdas 
e/ou estagnação de anos anteriores (IPEA, 
2021). A perspectiva é que se configure um 
contexto de década perdida em termos 
de crescimento da renda per capita.

 Dados indicavam uma recuperação, 
ainda que pequena, no primeiro trimes-
tre de 2021, quando o PIB aumentou 1,2%, 

estando ainda 3,1% abaixo do ponto mais 
alto em que já esteve no país em 2014, o 
que mostra a intensidade e a persistên-
cia das crises econômicas desde então, 
mas atingindo o valor que o PIB estava no 
quarto trimestre de 2019, antes da pande-
mia (AGÊNCIA BRASIL, 2021). 

 Tudo isso leva a um aumento do de-
semprego, queda na renda dos trabalha-
dores e maior fragilização das condições 
protetivas das famílias. O impacto negati-
vo das recessões e períodos de baixo cres-
cimento não é uniforme em sociedade, já 
que tende a se concentrar nos indivídu-
os com maior vulnerabilidade social, e 
que vão demandar respostas qualitativas 
das políticas públicas. A crise econômica 
e depois a sanitária levaram a taxa de de-
socupação brasileira a dobrar entre 2014 e 
2020, como pode ser visto no gráfico 2.

Gráfico	2 | Taxa de desocupação no Brasil - 14 anos ou mais

Fonte:  IBGE (2021) – PNAD Contínua.
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 A taxa de desocupação cresceu entre 2014 e 2017 devido à crise econômica e po-
lítica pela qual o país estava passando. No contexto de pandemia a taxa supera seu nível 
máximo anterior de 2017 e ultrapassa os 14%. Apesar de ter crescido, a taxa de desocupa-
ção no segundo e terceiro trimestres teria sido provavelmente muito superior, não fosse 
a instituição do Auxílio Emergencial (AE). O auxílio continuou no quarto trimestre, mas 
com valores reduzidos, foi encerrado no primeiro trimestre de 2021 e retomado a partir 
de abril com valores muito inferiores. Em maio de 2021 ela atingiu 14,7%, maior valor des-
de o início da série histórica em 2012.

 A taxa de desocupação engloba a taxa de desemprego, a desocupação de autô-
nomos e trabalhadores por conta própria. Além do desemprego, há sinais de aumento 
da precarização com crescimento no número de trabalhadores por conta própria, pas-
sando de 21,1 milhões para 24,2 milhões, 80% dos quais sem CLT, proteção trabalhista ou 
contribuição previdenciária no segundo trimestre de 2020 (DIEESE, 2020a).

 A realidade pandêmica no Brasil fez com que 13% dos trabalhadores ocupados 
no 1º trimestre de 2020 estivessem sem ocupação no segundo trimestre, sendo que a 
perda de ocupação foi mais intensa entre trabalhadores mais fragilizados. Entre os que 
recebiam até 1 salário mínimo, 23% estavam sem ocupação no 2º trimestre e 31% dos 
trabalhadores domésticos perderam sua ocupação. Quase 1/4 (23%) dos empregados no 
setor privado sem carteira assinada perderam a ocupação. Negros perderam a ocupa-
ção em proporções superiores aos brancos, 15% versus 10%. As mulheres também foram 
mais afetadas, já que 15% perderam sua ocupação versus 11% dos homens antes ocupa-
dos entre o primeiro e o segundo trimestre de 2020 (DIEESE, 2020b).

 Os jovens e as pessoas mais velhas ocupadas perderam proporcionalmente mais 
posições que as outras faixas etárias, entre os de 14 a 17 anos ocupados. Destacamos que 
31% perderam ocupação, 18% entre os de 18 a 24 anos e 22% entre os que possuem 70 
anos ou mais. Os que possuem baixa escolaridade também foram mais afetados, pois 
22% dos ocupados, sem instrução e com menos de um ano de estudo, estavam sem tra-
balhar no 2º semestre. Entre os que possuem ensino fundamental incompleto, essa taxa 
foi de 18%, e entre os com ensino superior completo, somente 6% perderam ocupação 
no período (DIEESE, 2020b).

© J J Ritter - Imagens Humanas
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 Os impactos da pandemia no mercado de trabalho são diversos. Em setembro de 
2020, 2,7 milhões de pessoas estavam afastadas do seu trabalho devido ao distancia-
mento social; 7,9 milhões estavam trabalhando remotamente e 15,3 milhões não esta-
vam procurando trabalho por conta da pandemia ou da falta de trabalho na localidade 
onde vivem, são os chamados trabalhadores desalentados, que desistem de procurar 
emprego por um período de tempo pela falta de perspectivas de encontrar algo. Esse 
grupo representa 8,8% dos 174,6 milhões de brasileiros com 14 anos ou mais que estão 
na chamada população em idade ativa para o trabalho.

 
 Para figurar nas estatísticas de desemprego, não basta a pessoa estar desocupa-
da, é preciso que ela esteja desocupada e tenha procurado emprego em um período de-
terminado anterior à pesquisa. Pessoas desocupadas, que tem desejo de ter uma ocu-
pação, mas que não procuraram emprego recentemente ou desistiram de procurar por 
algum motivo não entram nas estatísticas de desemprego. Esse segmento, chamado 
de desalentado, possui demandas e características diferentes do segmento desempre-
gado e deve ser alcançado pelas políticas públicas específicas. Além do desemprego e 
desalento, em novembro, 16,3 milhões de pessoas ocupadas tiveram rendimentos efe-
tivos do trabalho menores que normalmente recebem por causa da pandemia e suas 
consequências, evidenciando a fragilização do emprego e renda não somente de quem 
perdeu a ocupação, mas também de parte de quem a manteve (IBGE, 2021).

 As crises econômicas vivenciadas, sejam as surgidas por crises internas aos siste-
mas econômicos ou choques externos, tais como a pandemia atual, possuem repercus-
sões diferenciadas na sociedade, afetando as pessoas que vivem do trabalho. Apesar da 
incerteza afetar quase todos os atores, somente uma parte perde sua fonte de renda, 
seja pelo desemprego ou pela falência de seus empreendimentos. Isso pode levar famí-
lias a entrarem de forma abrupta na pobreza e pobreza extrema. Os indicadores bra-
sileiros de pobreza, expressos no gráfico 3 abaixo, mostram uma deterioração em anos 
recentes, assim como os de desocupação.

© J J Ritter - Imagens Humanas
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 Apesar da proporção da população 
que vive com menos de US $1,90 PPC (dó-
lares de 2011) por dia ser relativamente bai-
xa, ela cresceu dois pontos percentuais 
entre 2014 (4,5%) e 2019 (6,5%), um aumen-
to de quase 45% em cinco anos. A propor-
ção que vive com menos de US$ 3,20 por 
dia, um nível intermediário de pobreza, 
saltou de 9,9% para 12,2% no mesmo pe-
ríodo. Além disso, metade dos brasileiros, 
quase 105 milhões de pessoas, sobrevivem 

Gráfico	4 | Taxa de pobreza extrema - menos de US$ 1,9 ao dia ou R$ 162 ao mês

Fonte:  IBGE (2021) - PNAD contínua e Pires et al. (2021) com base em PNAD/IBGE.
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Gráfico	3 | Taxa de pobreza internacional no Brasil - dólares PPC 2011

Fonte:  IBGE (2021) – PNAD Contínua.

com menos de R$438 reais mensais, me-
nos de R$15 reais por dia para cobrir suas 
necessidades básicas (DIEESE, 2020a). Os 
dados indicam uma piora na pobreza oca-
sionada em grande parte pela recessão e 
estagnação econômica entre 2014 e 2019, 
o que se agrava diante dos  efeitos da pan-
demia em 2020 e 2021. O gráfico 4 abaixo 
traz a evolução da taxa de pobreza extre-
ma (menos de US $1,90 por dia) incluindo 
o período pandêmico.
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 A queda na pobreza foi bastante sig-
nificativa, porém foi totalmente influen-
ciada pela transferência emergencial de 
renda, que encerrou no final de 2020, o 
que desencadeou ampliação da pobreza 
e da insegurança alimentar (PNUD, 2020).

 O Auxílio Emergencial aprovado em 
março de 2020 consistiu inicialmente de 
três parcelas mensais de R$600 para até 
dois membros da mesma família, maiores 
de 18 anos trabalhadores por conta pró-
pria que pagam contribuição individual 
à Previdência Social, microempreende-
dor individual, trabalhador intermitente 
ou informal, inscritos no Cadastro Único, 
desempregados, autônomos em geral e 

pessoas fora da força de trabalho, como 
beneficiários do Bolsa Família, com valor 
dobrado (R$ 1,2 mil) para mulheres pro-
vedoras de família monoparental. As três 
parcelas iniciais foram repassadas de abril 
a junho, com renovação do mesmo valor 
por mais dois meses, julho e agosto. O au-
xílio foi renovado em setembro de 2020 
até dezembro do mesmo ano, mas com 
valor reduzido para R$300,00 e algumas 
modificações em seus critérios (SENADO, 
2020). 

 Apesar da persistência da pandemia 
em 2021, o AE se encerrou em dezembro 
de 2020, pressões populares e de especia-
listas (PIRES et al., 2021) fizeram com que 

Gráfico	5 | Distribuição de renda no Brasil

Fonte:  IBGE (2021) - PNAD Contínua.

 A instituição do Auxílio Emergencial em abril de 2020 contribuiu para minimizar 
parte dos efeitos negativos esperados da pandemia, ao menos no segundo trimestre 
de 2020, quando a taxa de pobreza extrema caiu pela metade, totalizando 3,3%. Já a 
taxa estimada para 2021 com a instituição do novo AE de valor reduzido era de 9,1%, 40% 
superior à de 2019 e quase três vezes a taxa em 2020 quando o auxílio emergencial em 
sua primeira fase estava em vigor. 13,1 milhões de pessoas saíram da pobreza - renda per 
capita inferior a meio salário mínimo - devido ao auxílio e outros programas, a proporção 
de pobres passou de 31% em 2019 para 24,6% em julho de 2020.  Ao mesmo tempo, hou-
ve uma queda no quantitativo da população que ganhava mais de dois salários mínimos 
per capita no período (FGV Social, 2020), como pode ser visto no gráfico 5 abaixo.
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ele fosse retomado a partir de abril de 2021, mas sob valores ainda mais reduzidos em 
relação à sua segunda fase, tendo como base o valor de  R$250, com alguns adicionais 
conforme critérios estabelecidos (SENADO, 2021). Apesar de ser importante sua reto-
mada para o alívio das situações de pobreza e insegurança alimentar de milhões de 
brasileiros, seu valor baixo e perspectiva que dura apenas quatro meses foram objeto de 
críticas e preocupações de especialistas (PIRES et al., 2021).

 A linha de pobreza em 2020 no Brasil era de R$436 por pessoa e R$469 em 2021, 
já a de extrema pobreza é R$151 em 2020 e R$162 em 2021 de renda per capita. Segundo 
estudo da Universidade de São Paulo, as taxas de pobreza e pobreza extrema para cinco 
atendem os seguintes cenários: (i) valores observados em 2019 antes da pandemia, (ii) 
valores observados em Julho de 2020, quando valor do AE estava em seu ápice de R$ 
600, (iii) valor observado em outubro de 2020, quando valor do AE tinha sido reduzido à 
metade, (iv) valor estimado para outubro de 2020 na ausência do AE e não consideran-
do efeitos multiplicadores desse auxílio na economia, ou seja, estimativas são provavel-
mente subestimadas porque não consideram a mitigação parcial da queda na ativida-
de econômica puxada pelos gastos governamentais com o auxílio que provavelmente 
reduziram ainda mais as taxas de pobreza no período e (v) taxas de acordo com o valor 
estabelecido do AE para 2021 (PIRES et al., 2021). As taxas e o número de brasileiros em 
situação de pobreza e extrema pobreza estão expressos na tabela 1.

Período
Taxa de
pobreza 
extrema

Taxa de 
pobreza

Milhões em 
extrema
pobreza

Milhões em 
pobreza

Pré-pandemia 6,6% 24,8% 13,9 51,9

Observado Julho 
de 2020 2,4% 20,3% 5,0 43,0

Observado 
Outubro de 2020 5,1% 24,6% 10,9 52,1

Simulação sem 
AE outubro de 

2020
10,7% 31,4% 22,6 66,4

Simulação com 
AE de 2021 9,1% 28,9% 19,3 61,6

Tabela 1 | Pobreza e pobreza extrema no Brasil durante o período pandêmico

Fonte:  Pires et al., 2021 com base em PNAD/IBGE. 
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 Mesmo em um cenário de recessão, 
a instituição do AE reduziu em quase ⅔ a 
taxa de pobreza extrema em julho de 2020, 
em relação à de 2019, e em 4,5 pontos per-
centuais as taxas de pobreza. A mudança 
no último trimestre de 2020 para um AE 
de valor reduzido fez com que a taxa de 
pobreza mais que dobrasse em outubro 
de 2020 em relação a julho do mesmo ano,  
e a taxa de pobreza voltasse a nível similar 
ao que vigorava antes da pandemia. Ape-
sar do valor reduzido nessa segunda fase 
do AE, se o programa não tivesse continu-
ado no último trimestre de 2020, a taxa de 
extrema pobreza em outubro de 2020 se-
ria mais que o dobro da observada, já que 
o auxílio fez com que 12 milhões de brasi-
leiros não entrassem na extrema pobreza 
e reduziu em quase sete pontos percentu-
ais a taxa de pobreza em relação ao que 
ocorreria se auxílio tivesse sido cancelado. 
O auxílio não foi renovado para o primeiro 
trimestre de 2021 e retomado apenas em 
abril desse mesmo ano. Considerando os 
valores reduzidos de sua retomada, há um 
aumento de quatro pontos percentuais na 
taxa de pobreza extrema em relação à taxa 
de outubro de 2020 e quase sete pontos 
percentuais em relação a julho do mesmo 
ano, quando o auxílio estava em seu valor 
máximo. O número de pessoas em extre-
ma pobreza é quase quatro vezes maior 
em 2021 que em julho de 2020. Quase um 
a cada dez brasileiros está em situação de 
extrema pobreza em 2021 e quase 29% são 
pobres, evidenciando não somente taxas 
elevadas de pobreza, mas crescentes (PI-
RES et al., 2021).

 Há evidências de uma demanda re-
primida pelo PBF, mais de 2 milhões de 
famílias em 2021 estão na fila	de	espera 
do programa, que aparenta estar tendo di-
ficuldades em cobrir parte da população 
vulnerável que atende aos critérios, isso 
agrava ainda mais o cenário de fragiliza-
ção das condições protetivas das famílias, 
já que além das insuficiência do principal 
programa de transferência de renda, acu-

© J J Ritter - Imagens Humanas
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mulam-se crise econômica, social e política, corte e retomada em valores inferiores do 
Auxílio Emergencial e a persistência da pandemia em 2021. Destaca-se o somarmos 
as famílias beneficiárias do Bolsa Família e a fila de espera, o patamar esperado é de 
aproximadamente 16,8 milhões de famílias. São aproximadamente 2.164.557 milhões de 
famílias aguardando o benefício (CT Assistência Social no Consórcio Nordeste. MC/SE-
NARC/VIS DATA, MC, 2021)1.

 A pobreza e extrema pobreza e seus aumentos recentes não ocorrem de forma 
proporcional entre as raças e gêneros no Brasil. Antes da pandemia, a pobreza atingia 
33% das mulheres negras, 32% dos homens negros e 15% das mulheres e homens brancos, 
em 2021 com o auxílio emergencial com valor diminuído em relação a 2020 essas taxas 
saltam para 38% para mulheres negras, 36% para homens negros e 19% para mulheres 
e homens brancos, aumentando significativamente em todos os grupos. A forma mais 
grave de pobreza, a pobreza extrema, também aumenta considerando o período pré-

-pandemia, bem como o ano de 2021, quando a pandemia persiste e o auxílio emergen-
cial aprovado é de valor diminuído em relação ao de 2020. Antes da pandemia, 9,2% das 
mulheres negras eram extremamente pobres, 8,9% dos homens negros 
e 3,5% das mulheres e homens brancos. Em 2021, considerando a 

renovação do auxílio emergencial, essas taxas se elevam 
para todos os grupos, saltando para 12,3% das mulhe-

res negras, 11,6% dos homens negros e 5,6% das mu-
lheres brancas e 5,5% dos homens brancos, ou seja, 
aumentos próximos a 50% para todos os grupos, 
indicando a piora geral das condições sociais da 
população brasileira e a persistência de grandes 
diferenciais de raça e gênero em termos de pobre-
za (PIRES et al., 2021).

 Dado esse cenário desolador, o grupo de pes-
quisa Macroeconomia das Desigualdades da Univer-

sidade de São Paulo sugere a continuação do Auxílio 
Emergencial pelos próximos meses e a implementação 

de auxílios estaduais e municipais que possam compensar 
o baixo valor do auxílio federal em 2021 (PIRES et al., 2021). Ao 

mesmo tempo, diversas organizações e movimentos sociais também apresen-
tam ao legislativo e executivo federal a pauta indispensável de uma renda permanente2. 
Para além de uma renda emergencial diante da grave crise social provocada pela pande-
mia, o que se propõe é a instituição de uma renda básica visando o estabelecimento de 
um patamar de dignidade, com inspiração no Projeto de Lei Nº 10.835/04, de autoria do 
ex-senador  Eduardo Suplicy (PT)3.

 No contexto de pandemia e de grave crise social, as organizações de Assistência 
Social, a exemplo da Frente Nacional em Defesa do SUAS e da Seguridade Social e do 
Congemas, passam a intensificar a incidência política por mais proteção. Na conjuntura 
de duras restrições financeiras, mas de imposição da própria realidade e das previsões 
legais, o que se propõe à a ampliação e o aprimoramento do Programa Bolsa Família, no 
que se refere à abrangência do público atendido e dos valores, mantendo-se os patama-
1 https://www.sigas.pe.gov.br/files/03222021105900-nota.tecnica.desigualdades.de.concessao.nordeste.persistem.pdf
2 https://www.rendabasica.org.br/
3 O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que o governo federal implemente, a partir de 2022, o pagamento do programa de renda básica de cidadania para os brasileiros em situação de extrema pobreza e pobreza. Na 
sessão virtual encerrada em 26 de abril de 2021, o Plenário julgou parcialmente procedente o Mandado de Injunção (MI) 7300 e reconheceu que houve omissão na regulamentação do benefício, previsto na Lei 10.835/2004. 
Assim, o governo federal deverá adotar todas as medidas legais cabíveis para a implementação do benefício, o que implica alterações no do Plano Plurianual (PPA) e da previsão da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da 
Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2022.
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res do Auxílio Emergencial e os instrumen-
tos implementados no âmbito do SUAS, 
notadamente o CadÚnico e o conjunto dos 
serviços e benefícios socioassistenciais.4

 Além do aumento no desemprego 
e na pobreza, observa-se um aumento de 
15,5% no preço dos alimentos em 2020. Em 
2019, 20% da população estava em situação 
de insegurança alimentar, mais de 43 mi-
lhões de pessoas, por sua vez, em 2020, a 
vulnerabilidade dessas pessoas aumentou. 
Ainda que o Auxílio Emergencial tenha im-
pactado positivamente na redução da po-
breza, observa-se um aumento da fome e 
de outras consequências da desigualdade 
(DIEESE, 2021). Os gastos com alimentação 
representam 26% da renda dos mais pobres 
no país (IMAFLORA, 2020), logo um aumen-
to no custos desses itens, em meio a uma 
crise que já deprimiu a renda dos mais po-
bres, resulta em um agravamento agudo da 
insegurança alimentar desse segmento da 
população.

 Quando são realizados recortes por 
raça/cor é possível identificar os efeitos re-
produtores das desigualdades, a exemplo 
da participação da população ocupada pre-
ta e parda em ocupações informais (47,3%) 
quando comparada com os trabalhadores 
brancos (34,6%). Os dados do ano de 2018, 
que se mantém com pequenas oscilações 
ao longo da série, refletem desigualdades 
historicamente constituídas, como a maior 
proporção dos trabalhadores pretos e par-
dos entre o segmento de trabalhadores 
sem carteira de trabalho assinada. Os dados 
da PNAD (IBGE, 2019a) apontam desigual-
dades entre famílias brancas e negras (pre-
tos+pardos). Os brancos ganhavam 73,9% a 
mais do que pretos e pardos, e os homens 
ganhavam, em média, 27,1% mais que as 
mulheres. Essa tendência se agrava diante 
das consequências da Covid-19 no Brasil.

 O retrato social da realidade brasilei-
ra configura uma desigualdade que afeta 
fortemente mulheres e jovens, mas que se 

expressa com maior intensidade na popu-
lação negra, o que abrange comunidades 
tradicionais, quilombolas; parte significativa 
de povos ribeirinhas, de pescadores artesa-
nais, dos que vivem e estão em situação de 
rua, de pessoas privadas de liberdade; pes-
soas que vivem na extrema pobreza e em 
domicílios que não respondem aos padrões 
de habitabilidade, que não contam com 
abastecimento de água e/ou esgotamento 
sanitário, como nas favelas. A população ne-
gra está predominantemente entre aqueles 
que apresentam menores rendimentos ou 
sobrevivem da informalidade; os que de-
pendem da coleta de lixo de natureza reci-
clável ou não; as empregadas domésticas e 
cuidadoras de idosos (IBGE, 2019b). Tais de-
sigualdades e violações de direitos ficaram 
invisibilizadas politicamente, especialmen-
te neste contexto em que o Estado não tor-
nou elegível a análise epidemiológica da Co-
vid-19 para o quesito raça/cor nos primeiros 
boletins epidemiológicos.

 Dados do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística de 2019, mostram que o 
percentual de analfabetismo entre negros 
de 15 anos ou mais, teve nos últimos anos 
uma redução de 9,8% em 2016 para 9,1% em 
2018. Os dados recentes revelam que, ainda 
assim, é maior do que o dobro da taxa de 
analfabetismo entre brancos da mesma ida-
de, atingindo em 2018 3,9%. No que tange 
ao ensino superior, a pesquisa do IBGE de 
2018 revelou um dado importante que pode 
ser associado às políticas afirmativas das úl-
timas décadas, já que pela primeira vez os 
estudantes negros e negras são maioria no 

© J J Ritter - Imagens Humanas

4 https://direitosvalemmais.org.br/wp-content/uploads/2020/09/NOTATECNICA_DVM_LOALDOPEC188.pdf.pdf
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 A discrepância entre os níveis educacionais é evidente, já que uma pessoa com 
ensino superior completo ganha, em média, cinco vezes mais que uma pessoa com 
menos de um ano de estudo. Observa-se que o salário médio quase triplica em relação 
a pessoas que só completaram o ensino médio. O gráfico 7 mostra o nível de escolariza-
ção da população adulta (25 anos ou mais) em 2019.
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Fonte: IBGE (2021) - PNAD Contínua.

Fonte: IBGE (2021) - PNAD Contínua.
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ensino superior público. Em 2018 os estudantes pretos e pardos somavam 50,3%. Entretanto, 
esses dados otimistas não diminuíram as assimetrias entre negros e brancos, pois os estu-
dantes brancos no ensino superior somam em 2018 uma taxa de 78,8%. Ao mesmo tempo, 
são dados que confirmam a necessidade de políticas públicas permanentes e integradas, 
relacionadas com sistemas estatais que compõem o sistema de proteção social brasileiro.

 Tais análises reforçam que, apesar da piora recente, o Brasil sempre foi um país bas-
tante desigual em termos de renda, parte disso fruto do baixo nível de escolaridade de 
parcela da população, do racismo estrutural, da ausência de reformas que efetivamente 
reduzam as diversas expressões da desigualdade. O gráfico 6 abaixo traz a remuneração 
mensal média dos brasileiros por nível de escolaridade em 2020.
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 Os dados tornam perceptível que as vulnerabilidades não se distribuem de ma-
neira uniforme no espaço. Problemas sociais como pobreza, desemprego e violência 
tendem a ocorrer com maior intensidade em territórios específicos, que possuem dife-
rentes instituições e fatores econômicos, políticos, culturais, sociais e históricos. Para o 
caso brasileiro e considerando as cinco grandes regiões do país – Norte, Nordeste, Su-
deste, Sul e Centro-Oeste, observa-se uma maior intensidade da pobreza e desocupação 
nas regiões Norte e Nordeste. O gráfico 8 abaixo traz a taxa de desocupação por região 
ao longo do tempo.

 A taxa de desocupação nas regiões Norte e Nordeste chega a ser quase o dobro 
das taxas da região Sul, a de menor desocupação, em alguns dos anos. A região Sudeste 
tem indicadores similares aos das regiões Norte e Nordeste e a região Centro-Oeste se 
situa em níveis intermediários. O gráfico mostra também o aumento na taxa de deso-
cupação no período em todas as regiões, já que a mesma mais que dobra nas regiões 
sudeste, sul e centro-oeste entre 2014 e 2020 e aumenta mais de 70% na região norte e 
mais de 90% na região nordeste no mesmo período.

 Quase 40% da população adulta não completou o ensino fundamental, receben-
do assim remunerações, em média, abaixo dos R$ 1.250, uma renda relativamente baixa, 
ainda mais se considerar que grande parte dessa população tem dependentes que não 
trabalham. Tal realidade reforça a importância de políticas que garantam segurança de 
renda, acompanhadas de políticas afirmativas e corretivas de desigualdades, especial-
mente de gênero, racial e social.
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Fonte: IBGE (2021) - PNAD Contínua.

4.2 Realidade social nas regiões do Brasil
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 As disparidades inter-regionais quanto à taxa de pobreza extrema são imensas. 
Realidade que faz com que o país precise planejar suas políticas sociais de forma mais 
regionalizada, conforme comanda a Constituição Federal de 1988, para levar em conta 
o perfil da população de cada região e suas particularidades, assim como suas vocações 
produtivas. As desigualdades também são evidentes entre os estados da federação. A 
tabela 2 abaixo traz a taxa de desocupação para pessoas com 14 anos ou mais em 2020, 
e a proporção da população que é extremamente pobre (até R$ 89 per capita) e pobre 
(até R$ 178,3 per capita) para 2017, último ano com dados completos.

 O mesmo padrão de aumento nas taxas e de concentração nas regiões norte e 
nordeste ocorre com as taxas de pobreza. Entre 2014 e 2019, a taxa de pobreza extrema, 
definida como viver com menos de US$ 1,9 dólar por dia (dólares PPC de 2011) aumentou 
52% na região Norte, 46% na região Nordeste, 41% no Sudeste, 57,1% no Sul e 50% no Cen-
tro-oeste. Isso indica uma tendência de deterioração das condições de vida de parcela 
significativa da população brasileira. Contudo, também mascara a existência de gran-
des disparidades entre as regiões. A região Sul, que registrava a menor taxa de pobreza 
extrema em 2019, apresentava uma taxa mais de quatro vezes inferior à taxa da região 
Norte, 5,2 vezes menor que a taxa da região Nordeste, 40% inferior à da região Sudeste e 
23% inferior à da região Centro-oeste. Os dados estão expressos no gráfico 9 abaixo.
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Tabela 2 | Indicadores sociais por estado

Territorialidades
Taxa de desocupação -

%14 anos ou mais
(2020)

% de extremamente
pobres
(2017)

% de pobres
(2017)

Brasil 13,5 6,0 11,7

Acre 15,1 14,1 27,1

Alagoas 18,6 12,4 25,3

Amapá 14,9 7,7 19,8

Amazonas 15,8 10,5 23,9

Bahia 19,8 12,7 23,6

Ceará 13,2 10,6 21,1

Distrito Federal 14,8 2,8 5,0

Espírito Santo 12,7 4,6 8,9

Goiás 12,4 3,4 5,9

Maranhão 15,9 15,6 29,3

Mato Grosso so Sul 9,7 2,9 6,9

Mato Grosso 10,0 2,4 6,0

Minas Gerais 12,5 4,1 8,2

Paraíba 10,4 8,0 17,7

Paraná 14,6 2,6 5,1

Pará 9,4 9,7 22,0

Pernambuco 16,8 10,7 20,5

Piauí 12,8 13,3 23,8

Rio de Janeiro 17,4 3,4 6,2

Rio Grande do Norte 15,8 9,3 18,7

Rio Grande do Sul 9,1 2,9 5,0

Rondônia 10,4 4,4 9,3

Roraima 16,4 6,2 12,6

Santa Catarina 6,1 1,5 2,8

São Paulo 13,9 2,7 4,9

Sergipe 18,4 11,6 22,0

Tocantins 11,6 5,1 12,0

Fonte: IBGE (2021) – Pnad Contínua.
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 Os estados do nordeste apresentam as maiores taxas de desocupação, na Bahia 
chegou a quase 20%, Santa Catarina possui a menor taxa, 6,1% em 2020, menos de um 
terço da taxa da Bahia, Sergipe e Alagoas. O padrão é similar quanto à pobreza extrema 
e pobreza. Estados da região norte e nordeste apresentam taxas maiores em relação às 
demais regiões. Maranhão lidera na taxa de pobreza extrema (15,6%) e na de pobreza 
(29,3%); Acre também se destaca, com 14,1% de pobreza extrema e 27,1% de pobreza. Tal 
tendência, indica que há desigualdades intra regionais significativas entre os estados. 
Santa Catarina se destaca por apresentar as menores taxas de pobreza geral e de extre-
ma pobreza, em comparação com os demais estados brasileiros, assim como a menor 
taxa de desocupação. Evidentemente que os territórios intra urbanos apresentam desi-
gualdades e demandas por proteção, mas as desigualdades regionais são expressivas e 
demandam respostas por parte do poder público.

 O Brasil ainda sofre de altas taxas de violência, que as colocam entre os países 
mais violentos do mundo. O gráfico 10 mostra a taxa de homicídios por 100 mil habitan-
tes entre 2010 e 2020 para a população em geral e para o recorte dos jovens entre 15 e 29 
anos até 2018, considerados os mais vulneráveis a esse tipo de violência letal.
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Fonte: Atlas da Violência (2021).

4.3 Violência e violações de direitos no Brasil
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 A taxa geral de homicídios aumentou entre 2010 e 2017, apresentando queda mo-
derada em 2018 (12%), queda acentuada em 2019 (28,4%) e leve aumento em 2020 (4%). Já a 
taxa de homicídio de jovens é mais de duas vezes superior à da população em geral, apre-
sentando aumentos entre 2010 e 2017, exceto por leve queda em 2015 e queda em 2018, 
com pico de quase 70 jovens entre 15 e 29 anos assassinados a cada 100 mil do mesmo 
grupo em 2017. De onde se conclui que o Brasil é um dos países mais violentos do mundo, 
com uma taxa de homicídios geral em 2017 quase cinco vezes superior à taxa mundial 
de 6,2 para cada 100 mil pessoas (UNODC, 2019), a tendência da taxa de homicídio geral 
e de jovens tem sido de aumento há anos, com quedas moderadas a partir de 2018 e leve 
aumento em 2020. Apesar da melhoria, o cenário continua extremamente preocupante, 
o que reforça a importância de políticas em direitos humanos integradas com as políticas 
sociais setoriais, visando a proteção social ampla e universal para as populações mais afe-
tadas pelas desigualdades e violações de direitos. 

 
 O país, que já contava com elevados índices de violência em ambientes públicos e 
domésticos, tem apresentado um aumento nos casos de violência intrafamiliar durante 
a pandemia. Um exemplo foi o aumento de 36% das denúncias de violência contra as mu-
lheres em abril de 2020 em comparação a abril de 2019, que ocorreu já no início das medi-
das de isolamento e distanciamento social no Brasil. Há ainda indicativos de aumentos em 
outras formas de violência intrafamiliar (AGÊNCIA BRASIL, 2020).
 
 Dados apontam um crescimento de 7,3% no número de mortes violentas intencio-
nais no primeiro semestre de 2020 em relação ao primeiro semestre de 2019. O número 
de feminicídios no mesmo período aumentou 2%. Os homicídios, que vinham em queda 
desde 2018, apresentaram crescimento desde o último trimestre de 2019. O maior aumen-
to nos homicídios ocorreram no estado do Ceará, que quase dobrou seu número registra-
do no período. Outros treze estados apresentaram taxas de crescimento dos homicídios, 
a maioria nas regiões Nordeste, Sudeste e Sul, apenas dois na região Norte e nenhum no 
Centro-Oeste. Sete estados tiveram crescimento nos homicídios positivos, mas menor que 
as taxas nacionais e seis apresentaram redução, que foi mais significativa no Pará (25,1%) 
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e Roraima (23,4%) (FÓRUM BRASILEIRO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 2020).

 Enquanto a taxa de feminicídios au-
mentou 2% no primeiro semestre de 2020 
em comparação com o primeiro semestre 
de 2019, os registros de crimes como lesão 
corporal dolosa contra mulheres caiu 9,6% e 
de ameaças contra mulheres caiu 16,7% no 
período, o que não necessariamente indi-
ca uma queda na incidência desses crimes, 
mas talvez um aumento na subnotificação 
pela maior dificuldade de denúncias nesse 
período de pandemia e distanciamento so-
cial (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, 2020).

 A situação socioeconômica e de vio-
lência anterior à pandemia já era problemá-
tica, porém a crise sanitária levou a um au-
mento da vulnerabilidade à pobreza, fome 
e violência doméstica, o que impacta dire-
tamente em demandas para a política de 
assistência social justamente em um mo-
mento de corte de orçamento, o que pode 
comprometer a sustentabilidade do SUAS.
 
 Os dados demonstram a dura reali-
dade de violações de direitos que atinge a 
população negra, já que a taxa de homi-
cídios de negros cresceu 33,1% no período, 
enquanto a de brancos aumentou 3,3% no 
mesmo período. Quando realizamos o re-
corte de gênero percebemos que a violên-
cia é maior. Segundo o Atlas da Violência os 
assassinatos das mulheres negras cresce-

 A assistência social no Brasil migrou da ótica da caridade e da 
filantropia para a lógica do direito ao ser inscrita na Constituição 
Federal de 1988 como um sistema de proteção social não contri-
butivo, integrando o tripé da Seguridade Social. Esta conforma-
ção passou a exigir a presença de um determinado modelo de 
Estado, qual seja, o de Estado Social,  que por meio de respostas institucio-
nais promove a integração de políticas econômicas e sociais visando o desen-
volvimento sustentável, a redução das desigualdades, a legitimação do prin-
cípio da dignidade da pessoa humana e a vigência da ordem democrática. Ao 

4.4 A Assistência Social no Brasil e sua
importância no contexto da pandemia

ram 29,9% entre 2007 e 2017, já o índice de 
homicídio de mulheres não-negras cresceu 
4,5%. Esses são apenas alguns dados que 
reforçam as desigualdades e a importância 
de políticas públicas, do sistema nacional 
de direitos humanos e de reformas estrutu-
rantes.

 No caso brasileiro as medidas de en-
frentamento da Covid-19 estão sendo insu-
ficientes e conformam um quadro dramá-
tico, tendo em vista o número expressivo 
de vidas interrompidas e de pessoas infec-
tadas. Entre tantas situações conjunturais 
do cenário brasileiro, o que mais chama 
atenção são as narrativas governamentais 
que priorizam a atividade econômica e des-
consideram as orientações sanitárias, técni-
cas e científicas, conformando políticas de 
morte, além da frágil integração interfede-
rativa na produção de respostas.
 
 No contexto pré-pandemia já se veri-
ficava uma tendência de redução drástica 
de políticas sociais de Estado, de dispositi-
vos protetivos, de políticas de educação em 
direitos humanos, de reformas e políticas 
que reduzam desigualdade de gênero, so-
cial e étnico-racial, que combatam as vio-
lências e as opressões. Realidade que con-
firma a necessidade de projetos políticos 
que se contraponham aos  mecanismos 
penalizadores da população em condição 
mais desigual, que fortaleçam e retomem o 
pacto federativo para a plena implementa-
ção do Sistema de Proteção Social brasileiro.
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exigir obrigações positivas do Estado, garante 
a integralidade do acesso a bens, serviços e ri-
quezas socialmente produzidas, como forma 
parcial de participar da reprodução social e 
do trabalho implicando, portanto, em estrei-
ta relação entre resposta estatal e conquistas 
produzidas na contradição entre as classes 
sociais (COLIN e SILVEIRA, 2017). 

 O SUAS é um dos maiores sistemas de 
proteção não contributivo do mundo, tendo 
em vista sua cobertura territorial e a provisão 
integrada de serviços e benefícios não contri-
butivos, destinando-se às pessoas, famílias e 
populações em situação de vulnerabilidade 
social, pela ausência ou fragilidade de acesso 
aos bens e direitos, a exposição à preconceitos 
e à pobreza, e as violações de direitos, a exem-
plo das violências cometidas contra crianças 
e adolescentes, mulheres, pessoas idosas, 
pessoas com deficiência, pessoas LGBTQIA+, 
entre outros grupos vulneráveis e mais expos-
tos aos efeitos de um padrão normativo con-
servador e desigual, ou seja, indivíduos sociais 
e povos que vivenciam a desigualdade espe-
cialmente étnico-racial, de gênero e social em 
territórios precarizados e submetidos às polí-
ticas de morte. 

 Importa destacar, de modo contun-
dente, que as vulnerabilidades e violações, de-
mandadas para a Assistência Social e demais 
políticas, são geradas por determinantes ma-

croestruturais que participam da produção 
das desigualdades sociais, políticas, econô-
micas, culturais e territoriais, com um recorte 
acirrado de desigualdade de raça e de gênero 
existentes no Brasil. 

 No caso da política de assistência so-
cial, as ofertas se materializam pela  provisão 
de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, sendo estruturada em um 
sistema unificado, o Sistema Único de Assis-
tência Social (SUAS), com modelo de gestão 
participativa entre os três níveis de governo 
e as organizações e entidades vinculadas. As 
ações de proteção social são divididas em 
dois blocos: (i) a Proteção Social Básica (PSB) 
voltada à prevenção de riscos pessoais e so-
ciais para pessoas e famílias em situação de 
vulnerabilidade social mediante o desenvol-
vimento de potencialidades e aquisições e 
o fortalecimento de vínculos familiares e co-
munitários (art. 6o-A, I, LOAS);  (ii) a Proteção 
Social Especial (PSE) que engloba pessoas e 
famílias que já se encontram em situação de 
risco e tiveram seus direitos violados, e tem 
por objetivo contribuir para a reconstrução de 
vínculos familiares e comunitários, a defesa 
de direito, o fortalecimento das potencialida-
des e aquisições e a proteção de famílias e in-
divíduos para o enfrentamento das situações 
de violação de direitos (art. 6o-A, II, LOAS).
 
 Oferta, ainda, benefícios assistenciais 
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como o Benefício de Prestação Continuada, sob responsabilidade da União, que assegura 
um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos 
ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la pro-
vida por sua família (art. 20, LOAS), atingindo atualmente em torno de 4,6 milhões de benefici-
ários. Os benefícios eventuais, enquanto provisões suplementares e provisórias que integram 
organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública (art. 22, 
LOAS), como é o caso da pandemia da Covid-19. São regulamentados e cofinanciados pelos 
municípios e pelo Distrito Federal, com estados tendo papel de cofinanciamento e apoio téc-
nico aos municípios. Importante reforçar, que no contexto da pandemia os municípios assu-
miram de forma significativa as demandas relativas aos benefícios eventuais, sem necessaria-
mente contar com o cofinanciamento estadual. Compõem também o SUAS as transferências 
de renda, como o Programa Bolsa Família ou outros instituídos pelos Estados e Municípios.   
 
 Destaca-se que é no âmbito do SUAS que o Cadastro Único vem sendo gerenciado nos 
5570 municípios brasileiros e em todas os 27 estados. Essa atribuição tem sido essencial para a 
garantia da qualidade dos dados coletados e a sua atualização sistemática. Também é pela sis-
tematização das informações do CadÚnico que os entes federados planejam e organizam as 
ofertas na política de assistência social e nas demais políticas sociais. O processo de cadastra-
mento permite, ainda, identificar as reais necessidades da população e propiciar a organização 
do trabalho social e o estabelecimento de vínculos com os trabalhadores do SUAS.

 Em 2020, quase 28,9 milhões de famílias brasileiras estavam inseridas no Cadastro Úni-
co, o que equivalia a 75,22 milhões de pessoas, mais de um terço da população brasileira (35,5%). 
A taxa de atualização dos dados do cadastro era de 70%. A distribuição das famílias e pessoas 
cadastradas por faixa de renda per capita familiar está disponível no gráfico 11 abaixo.

 Quase metade das famílias e mais da metade das pessoas cadastradas viviam em 
extrema pobreza, com menos de R $3 por dia por pessoa. Quase 80% das famílias e 86% 
das pessoas inseridas ganhavam menos de ½ salário mínimo per capita por mês eram 
pobres ou vulneráveis à pobreza. A vulnerabilidade não se distribui igualmente entre 
todas as faixas etárias. O gráfico 12 mostra a distribuição dos inscritos por faixa etária.

0%

10%

20%

30%

40%

50%

60%

48%

53%

10% 11%

21% 22% 22%

14%

R$0 a 89 R$89,01 a 178 R$178,01 a 1/2 S.M. > R$ 1/2 S.M.

% de famílias cadastradas% de famílias cadastradas

Gráfico	11  |  Faixa de renda per capita das famílias inseridas no Cadastro Único

Fonte: CECAD 2.0 (2021).
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 Há uma grande proporção de crianças, adolescentes e jovens adultos cadastra-
dos, reflexo do fato que famílias com crianças tendem a ter menor renda per capita e 
pais jovens tendem a ter menor base econômica para seu sustento familiar. A evolução 
do número de famílias e pessoas inscritas no cadastro e nos dois programas mais desta-
cados de assistência social no Brasil é exibida no gráfico 13.

            O Programa Bolsa-Família (PBF) é um programa de transferência condicional de 
renda criado em 2003 voltado ao combate da pobreza. O valor de seus benefícios varia 
em função da renda familiar e outras variáveis, atingindo um benefício médio mensal 
de R$186,83 por família em fevereiro de 2021. Já o Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) garante o benefício de um salário mínimo mensal para pessoas com deficiência 
ou idosos sem benefícios previdenciários, com renda familiar per capita abaixo de ¼ de 
salário mínimo e que comprovem não possuir meios próprios ou familiares de prover 
sua manutenção (MDS, 2021). 
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Gráfico	12  |  Inseridos no Cadastro Único por faixa etária

Gráfico	13  |   Famílias e indivíduos inseridos no Cadastro Único, no Programa Bolsa 
Família e no Benefício de Prestação Continuada | Em milhões

Fonte: CECAD 2.0 (2021).

Fonte: CECAD 2.0 (2021) e MDS (2021).
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 Há um aumento inicial no número de famílias no Cadastro Único entre 2012 e 2014, 
uma queda entre em 2015, certa estabilidade até 2018, quando há uma queda, uma 
recuperação em 2019 e estabilidade em 2020, mas em níveis inferiores a 2012. Há certa 
estabilidade no número de famílias beneficiadas pelo PBF no período e um aumento 
no número de beneficiados pelo BPC. As mudanças no número de beneficiados nos 
programas não acompanharam o aumento da pobreza geral e extrema que o período 
apresentou, especialmente a partir de 2016, refletindo uma possível falha de cobertura 
desses programas. 

 O gráfico 14 a seguir traz a evolução do orçamento desses programas entre 2012 e 
2020. Há um aumento de quase 50% no orçamento do PBF entre 2012 e 2019, em 2020 há 
uma queda no orçamento desse programa porque ele foi parcialmente substituído pelo 
programa de Auxílio Emergencial no contexto da pandemia de Covid-19, o que pode não 
apresentar um desamparo para as famílias inscritas, mas uma transferência temporária 
de ao menos parte dessas famílias para um novo programa emergencial e com valores 
médios de benefício superiores. Já o BPC mais que dobra entre 2012 e 2020, sempre 
tendo um orçamento superior ao do PBF, tendo em vista sua importante vinculação ao 
salário mínimo, o que o coloca no patamar de garantia de renda para população idosa e 
pessoa com deficiência. 

 Faz-se premente destacar que o público atingido pelos benefícios previdenciários 
e socioassistenciais não comparece nas estatísticas de pobreza e extrema pobreza. Sua 
fragilidade se externa justamente porque, diante do quadro da crise mencionada, eles 
se constituem em arrimo de família. Ademais, a incidência destes benefícios em muitas 
localidades representam um importante acréscimo na economia local e  significam um 
montante superior às transferências do fundo de participação dos municípios. 

0

10

20

30

40

50

60

70

21,2

27,4
24,9

31,4

27,2

35,1

27,7

39,7

28,5

45,6

29

50,3

30,6

52,6

31,2

55,5

9,7

58,4

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

PBF - R$ bilhões BPC - R$ bilhões

Gráfico	14  |  Evolução do orçamento do PBF e BPC | Em R$ bilhões

Fonte: CECAD 2.0 (2021) e MDS (2021).



Proteção   Social,   Desproteção  e   Financiamento   do   SUAS: Projeto e realidade social no contexto de pandemia 39

 Mais de 85% das famílias com renda per capita mensal inferior a R$89 recebiam o 
Bolsa Família, 65,2% das famílias pobres, que têm renda per capita entre R$89,01 e R$178 
recebiam o benefício, essa taxa cai para 9% das famílias de baixa renda (renda per capita 
entre R$ 178,01 e ½ salário mínimo) e vai a zero nas famílias com renda per capita acima 
de 1⁄2 salário mínimo. Isso mostra um alto índice de cobertura das famílias mais pobres 
pelo programa, mas evidencia também que parte expressiva das famílias mais pobres 
não estão inseridas ou se adequam aos critérios do programa. Outros aspectos relativos 
à governança do programa preocupam, como os dados revelados pela Vigilância Socio-
assitencial da Câmara Temática da Assistência Social do Consórcio Nordeste. Desde o 
início da pandemia indicava-se um déficit de benefícios concedidos, tendência que se 
manteve durante a pandemia, conforme a tabela abaixo.5

5 https://www.sigas.pe.gov.br/files/03222021105900-nota.tecnica.desigualdades.de.concessao.nordeste.persistem.pdf

Regiões Redução/evolução
(DEZ/2020 A FEV/2021)

Demanda reprimida 
do Bolsa Família

(FEV/2021)

Nordeste -48.116 685.984 (38%)

Norte -13.014 208.829 (4%)

Centro Oeste 4.090 103.662 (6%)

Sudeste 21.479 663.393 (37%)

Sul 26.504 153.017 (12%)

Brasil -9.057 1.814.885

Fonte: MC/SAGI/CECAD
Elaboração: Grupo de Trabalho Vigilância Nordeste 
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 Há ainda os Benefícios Eventuais que se configuram como provisões temporárias 
voltadas ao enfrentamento de uma vulnerabilidade social de caráter eventual, tais como 
despesas vindas do nascimento de um bebê ou de morte para uma família em situação 
de vulnerabilidade, outras situações de vulnerabilidade temporária e situações de calami-
dade pública. Esses benefícios são regulamentados e financiados pelos municípios e pelo 
Distrito Federal, com estados tendo papel de cofinanciamento e apoio técnico aos muni-
cípios. Importante reforçar, que no contexto da pandemia os municípios assumiram de 
forma significativa as demandas relativas aos benefícios eventuais, sem necessariamente 
contar com o cofinanciamento estadual.

 Assim, o Sistema está consubstanciado na oferta de bens materiais, que viabilizam 
a sobrevivência, e de bens imateriais, culturais e simbólicos, que promovem a inserção na 
vida social, tendo por eixo central de intervenção a dimensão relacional e protetiva dos 
indivíduos e famílias, a convivência comunitária e a incidência política no território, com 
foco na primazia da responsabilidade estatal com participação e controle social. 

 
 A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais regulamentou as ofertas da 
política de assistência social ao definir uma Matriz padronizada, para os serviços por tipo 
de proteção social básica (Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF; 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; Serviço de Proteção Social 
Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas.e especial); proteção social de 
média complexidade (Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e In-
divíduos - PAEFI; Serviço Especializado em Abordagem Social; Serviço de Proteção Social 
a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), 
e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC); Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; Serviço Especializado para Pessoas em 
Situação de Rua), e proteção social de alta complexidade (Serviço de Acolhimento Institu-

© J J Ritter - Imagens Humanas



Proteção   Social,   Desproteção  e   Financiamento   do   SUAS: Projeto e realidade social no contexto de pandemia 41

cional, nas seguintes modalidades: abrigo 
institucional, Casa-Lar, Casa de Passagem, 
Residência Inclusiva; Serviço de Acolhimen-
to em República; Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora; Serviço de Prote-
ção em Situações de Calamidades Públicas 
e de Emergência. As prestações ocorrem 
nos equipamentos públicos: CRAS, CREAS, 
Centro Pop, e Centro Dia, Unidades de Aco-
lhimento.

 O Centro de Referência de Assis-
tência Social (CRAS), é instituído de forma 
descentralizada nos territórios vulneráveis, 
obrigatoriamente em todos os 5,570 mu-
nicípios brasileiros, com o objetivo de for-
talecer a convivência em famílias e com a 
comunidade, organizar e articular as ações 
da rede socioassistencial e de outras polí-
ticas, possibilitar o acesso da população a 

serviços, programas, projetos e benefícios 
assistenciais da  proteção social básica, e 
promover a incidência política na pers-
pectiva do acesso a direitos e ao fortaleci-
mento da participação cidadã. Além dos 
equipamentos instalados, estratégias de 
proteção social básica foram implementa-
das, como as equipes volantes e as lanchas 
da assistência social, para a ampliação do 
atendimento a populações específicas e 
territórios extensos, isolados, áreas rurais e 
de difícil acesso.

 O Centro de Referência Especiali-
zado de Assistência Social (CREAS), com 
determinação de ser estruturado em todos 
os municípios acima de 20.000 habitantes 
e também regionalmente para os de me-
nor porte, em parceria com o ente esta-
dual, tem por objetivos fortalecer a família 
no desempenho de sua função protetiva; 
promover a inclusão no sistema de prote-
ção; restaurar e preservar a integridade e 
as condições de autonomia; romper com 
padrões violadores de direitos; reparar os 
danos e a incidência de violação de direi-
tos; e prevenir a reincidência de violações 
de direitos.

 O Centro de População de Rua 
(Centro POP), se constitui em Unidade 
pública-estatal como espaço para atendi-
mentos individuais e coletivos,  para guar-
da de pertences, alimentação, higiene pes-
soal (banheiro com chuveiros, lavanderia), 
visando o incentivo ao protagonismo, a 
participação social, a promoção de ações 
para a reinserção familiar e/ou comunitá-
ria, fortalecer os vínculos e redes sociais de 
apoio, propiciar a socialização e convívio, a 
reconstrução do projeto de vida. 

 O Centro-Dia oferece atenção inte-
gral à pessoa com deficiência em situação 
de dependência durante o dia como forma 
de apoio a famílias e as unidades de acolhi-
mento são destinadas às pessoas afastadas 
temporária ou definitivamente de seu nú-
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cleo familiar e que se encontram  em situação de abandono, ameaça ou violação de direi-
tos. As unidades podem se destinar a crianças e adolescentes, idosos, pessoas com defici-
ência, mulheres em situação de violência doméstica, entre outros, tendo como princípio 
a excepcionalidade do afastamento do convívio familiar, a preservação e fortalecimento 
dos vínculos familiares e comunitários, a garantia de acesso e o respeito à diversidade e 
não-discriminação, a garantia de liberdade de crença e religião, a oferta de atendimento 
personalizado em pequenos grupos, e o respeito à autonomia dos acolhidos. 

 No âmbito dos serviços socioassistenciais é realizado o trabalho social destinado à 
redução das vulnerabilidades e de violações, com desenvolvimento de ações que visam o 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, socioafetivos, de pertencimento 
e de sociabilidade, bem como do desenvolvimento da capacidade proativa para a inci-
dência política e o exercício da participação cidadã. O trabalho social, desse modo, se 
configura em um conjunto de procedimentos efetuados a partir de pressupostos éticos, 
de fundamentos teóricos e de ferramentas metodológicas com o objetivo de viabilizar a 
intervenção técnica qualificada da política de assistência social para a garantia da prote-
ção social e efetivação dos direitos socioassistenciais. No entanto, a ausência de expansão 
e o congelamento do cofinanciamento compromete a qualidade e a cobertura das pres-
tações da rede de serviços e das estratégias de atenção.

 Observa-se elevada institucionalização e capilaridade do SUAS desde 2003, pre-
sente nos 5.570 municípios brasileiros, 26 Estados e Distrito Federal, integrado por uma 
rede de assistência social que conta com 11.000 equipamentos públicos, 17.000 entidades 
de assistência social, 70.000 trabalhadores na gestão estadual e municipal, 93.000 con-
selheiros de assistência social, e em torno de 60 milhões de pessoas atendidas direta-

mente ou indiretamente pelos serviços 
e benefícios socioassistenciais. Todavia, 
comparece a insuficiência de ações 
para as inúmeras desproteções a que 
a população brasileira está submetida, 
fruto dos determinantes macroestru-
turais da enorme desigualdade social, 
política, econômica, cultural e territorial, 
calcadas no patrimonialismo, na colo-
nialidade, no patriarcalismo e na escra-
vatura, e acirram as desigualdades de 
classe, gênero e raça. 

 A construção da política de assistência social exigiu a 
identificação das atribuições públicas face às necessidades 
e demandas sociais que devem ser atendidas por meio de 
ofertas contínuas, uniformes e reivindicáveis, e contar com 
um conjunto de aportes: equipamentos públicos, recursos 
humanos, financiamento regular, rede integrada de serviços 
e sistemas de informação e monitoramento (COLIN e JAC-
COUD, 2013).
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 A construção coletiva do SUAS no 
Brasil configura um processo importante 
regulação e institucionalidade, o que resul-
tou na construção de uma ampla e capilar 
rede estatal, para fortalecer a cultura dos 
direitos, com dinamização das instâncias 
de pactuação e controle, expansão da pre-
sença de atores sociais, territorialização da 
política, entre outros atributos de uma po-
lítica pública estatal, o que contribuiu, so-
bremaneira, para a superação das formas 
históricas de tratamento repressivo das ne-
cessidades sociais, dos indivíduos conside-
rados em disfunção (SPOSATI, 1992). 

 O SUAS possibilitou a implantação 
de uma rede de proteção estatal, continu-
ada, com oferta de serviços e benefícios de 
modo permanente e nos territórios mais 
vulneráveis. As normativas produzidas e 
os processos construídos nas instâncias de 
negociação e de deliberação são orienta-
das por uma perspectiva alinhada aos pro-
pósitos de um sistema estatal de interesse 
da população, com algumas característi-
cas centrais: definição e detalhamento de 
responsabilidades cooperadas entre mu-
nicípios, estados e união; implantação de 
equipamentos estatais públicos; repasse 
de recursos continuados, com transações 
fundo a fundo; fortalecimento dos espa-
ços de controle democrático; mecanismos 
de transparência no uso dos recursos e 
nos instrumentos de planejamento técni-
co; fomento à criação de fóruns populares 
(trabalhadores/as e usuários/as); defesa de 
concursos públicos e ações que visam a 
desprecarização das condições de trabalho; 
ativação e fortalecimento das instâncias 
para maior unidade federativa, consideran-
do, na atual fase do SUAS, a diversidade e 
realidades locais; dispositivos e ferramentas 
de planejamento, monitoramento e avalia-
ção, de desenvolvimento institucional; pro-
dução legislativa para aprimoramento do 
SUAS (SILVEIRA, 2017).

 Como sistema público estatal, o 
SUAS atingiu um patamar importante de 
desenvolvimento, com centralidade em 
responsabilidades comuns e compartilha-
das para a prestação de serviços à popula-
ção. Em seu mais recente ciclo de imple-
mentação, para acelerar a universalização 
do direito à assistência social, adotou-se o 
Pacto de Aprimoramento do SUAS como 
um dispositivo de cooperação interfedera-
tiva, para avançar e acelerar patamares de 
desenvolvimento, a partir de prioridades e 
metas, mantendo-se as previsões estrutu-
rantes, como o comando único, existência 
e pleno funcionamento de conselhos, pla-
nos e fundos de assistência social.

 Algumas características centrais na 
última fase de grande vitalidade do SUAS 
demonstram a definição nacional por uma 
governança democrática que objetivava o 
pleno desenvolvimento do Sistema, com 
destaque para: defesa da garantia de in-
fraestrutura para conselhos; estímulo à 
participação do usuário; transparência nos 
recursos e implantação de ouvidorias; im-
plementação da vigilância; implantação da 
educação permanente e implementação 
da gestão do trabalho; previsão de instru-
mentos e processos de monitoramento e 
avaliação.

 Como sistema público estatal, o SUAS 
tem viabilizado acesso a direitos, proteção 
social, por meio de benefícios de caráter 
não contributivo, de serviços socioassisten-
ciais, e de programas que ampliam o alcan-
ce dessa política. Como sistema descentra-
lizado e participativo, tem contribuído para 
o fortalecimento da cidadania, de gestões 
democráticas, de vínculos sociais, espe-
cialmente diante da crise contemporânea, 
da desigualdade histórica; tem ampliado 
possibilidades de interrupção de ciclos de 
pobreza e de violências nos territórios mais 
vulneráveis do país.
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 Ao Sistema Único de Assistência Social são atribuídas as funções de: Proteção So-
cial; Vigilância Socioassistencial; e Defesa de Direitos. Tais funções constroem um novo 
campo de proteção social ao prover seguranças socioassistenciais: segurança de renda; 
segurança de acolhida, segurança de convívio, segurança de autonomia e segurança de 
apoio e auxílio. As seguranças ofertadas em equipamentos estatais ou públicos regulados 
na esfera pública do SUAS, consolidam a definição de política de Estado. Além das provi-
sões continuadas, outros aspectos em gestão são fundamentais: financiamento público 
e participação social (LOPES, RIZZOTTI, 2020).

 Entretanto o SUAS vem sendo ameaçado desde 2016, especialmente pela vigência 
da  EC nº 95/2016 (Teto dos Gastos), que congela por 20 anos os gastos com as políticas 
sociais e retira R$ 800 bilhões do SUAS (IPEA, Nota Técnica nº 27 de 2016); pelas reformas 
trabalhista e previdenciária; pelos atrasos federais no repasse dos recursos para cofinan-
ciamento dos serviços socioassistenciais; pela desvinculação ou demora na análise de 
inúmeros beneficiários do PBF e BPC, pela ausência de pactuação de novas coberturas 
e recursos, pela descaracterização das instâncias do SUAS, entre outras medidas. E dian-
te da conjuntura da Covid-19, com base nas finalidades consoante no art. 2º, da LOAS,  a 
política de assistência social foi considerada como essencial no Decreto Presidencial que 
regulamenta a atenção à pandemia no Brasil, e que necessariamente deve estar integra-
da com outras políticas sociais (saúde, trabalho, habitação, segurança alimentar, entre 
outras).

 Ainda que a referida crise não tenha iniciado com a pandemia, e tampouco seja 
originária do momento atual, mas sim remonta à forma de constituição desigual da so-
ciedade brasileira, as demandas ao SUAS foram exponencialmente ampliadas, e recaíram 
sobremaneira sob a responsabilidade dos municípios, cabendo destacar o reordenamen-
to das atenções à população em situação de rua, aos catadores de materiais recicláveis, 
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aos usuários das unidades de acolhimento, à população exposta à situações de violência, 
além da diversificação de públicos que passaram a reivindicar serviços e benefícios socio-
assistenciais, em particular os que alargaram a fila da informalidade que já atinge 51% da 
população economicamente ativa, de desempregados que segundo o IBGE (2020) atin-
giram 14% e os que tiveram cerceadas suas condições de trabalho. Assim, restou eviden-
ciada a abrangência do contexto de desproteção social, acrescida da demanda de cerca 
de 60 milhões de brasileiros que buscaram acessar o auxílio emergencial, que apesar de 
se caracterizar como transferência de renda à população em situação de vulnerabilidade, 
não respeitou a estrutura  organizacional do SUAS, que faz a gestão do CadÚnico e do 
PBF, dos benefícios eventuais, e dos serviços da proteção social básica e especial. 

 Os efeitos da redução da Assistência Social nas cidades brasileiras, num contexto 
de contra reformas efetivadas e previstas na agenda governamental e do legislativo, são 
observados nas condições de vida da população, tendo em vista o aumento das despro-
teções, comprometendo, inclusive, os avanços em termos do desenvolvimento humano, 
local e territorial, respeitando as especificidades do modo de vida da população. 

 A Assistência Social está em risco evidente, assim como o conjunto dos demais 
direitos conquistados, do ponto de vista legal e no âmbito das políticas públicas, assim 
como as possibilidades de novos direitos engendrados no necessário processo de desco-
lonização do Estado e da sociedade (SILVEIRA, 2017). Não obstante a descontinuidade no 
processo de aprimoramento do SUAS, com absoluta fragilização das condições políticas e 
institucionais necessárias para sua consolidação, em consonância com o II Plano Decenal 
(2016/2026), a resistência e os processo de incidência política operam no sentido de garan-
tir o que foi coletivamente construído.

 A partir dos parâmetros do Plano Decenal, reforça-se a importância da assistência 
social no enfrentamento das desigualdades, com integralidade de direitos e proteções. 
Trata-se de uma política central para a viabilização do acesso à benefícios, proteção não 
contributiva que complementa ou substitui renda; proteção, cuidado e tutela em situa-
ções de direitos violados; desenvolvimento de projetos de vida, convivência e proteção no 
âmbito dos serviços, com acesso a demais direitos; visibilidade das desigualdades, vul-
nerabilidades e desproteções sócio territoriais; atuação intersetorial para a garantia dos 
direitos e da proteção social nas cidades.

 As agendas e ações em defesa do SUAS, portanto, visam sua consolidação, o que 
requer o pleno funcionamento das suas instâncias, o restabelecimento de suas bases es-
truturantes (comando único, repasse automático e regular fundo a fundo; pactuações e 
expansão qualificada; instâncias em pleno funcionamento; serviços tipificados, regula-
ções); a manutenção de serviços e expansões que enfrentem desproteções, violações e 
desigualdade. Evidentemente, que tais defesas estão inscritas nas lutas mais gerais por 
direitos e democracia no Brasil.

 Dado esse cenário preocupante, o presente relatório se desdobra em mais dois vo-
lumes. O volume II analisa a evolução do financiamento do SUAS entre 2016 e 2020, com 
especial atenção à dinâmica das diferentes rubricas e blocos e a distribuição regional e 
estadual dos recursos, assim como os benefícios assistenciais providos no país no período. 
Já o volume III analisa a composição e as características da força de trabalho empregada 
no SUAS no país, com especial atenção a questões de formação, vínculo empregatício, 
distribuição regional e acúmulo de funções. 
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